
 

CIDADE DE IMPERATRIZ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.159/2006 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 
ORDINÁRIA Nº 1.128/05, QUE 
DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO 
DE USUÁRIOS NAS AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
IMPERA TRIZ. 

ILDON MARQUES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Os Incisos 1, li , e Ili do Artigo 2° da Lei Ordinária nº 
1.128/05, passam a vigorar com a seguinte redação: 

1- até 25 (vinte e cinco) minutos em dias normais; 

li - até 30 (trinta) minutos nos dias de pagamentos dos 
funcionários públicos municipais, estaduais e federais, de vencimentos de 
contas de concessionária de serviços públicos e de recebimento de tributos 
municipais, estaduais e federais; 

Ili - até 30 (trinta) minutos às vésperas e após feriados 
prolongados. 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, EM 1 O DE 
MAIO DE 2006, 185° DA INDEPENDÊNCIA E 118° DA REPÚBLICA. 
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